
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

mosm ~mosso MOLHO 

DECRETO N9 031/2004 

Fixa limites da Zona Urbana da cidade de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribUiçõeS legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. A Zona Urbana da cidade de Umuarama passa 
a ter os seguintes limites: 

PONTO INICIAL E FINAL DA DESCRIÇÃO. Encontro 
da Rua Monteiro Lobato coma Avenida Portugal. 

DESCRIÇÃO DOS LIMITES: Encontro da Rua Monteiro 
Lobato com a Avenida Portugal; por esta até a Rodovia para Maria Helena; 
por esta até o trevo na Rodovia PR-480; deste ponto segue pela Rodovia 
PR-480 até a PR-323; por esta rumo à cidade até a Rua Santo André; por 
esta 'até o Ribeirão Pinhalzinho; descendo por este até a divisa do Sítio 
Recreio Canelinha (inclusive); subindo por esta até a Estrada Canelinha; 
pela Estrada Canelinha (lado direito) até a divisa dos Lotes 6-L e 6-L-1; por 
esta divisa até o Córrego Ceboleiro; subindo por este até a divisa dos Lotes 
6-E-2 e 6-E-1; seguindo por esta divisa até a Avenida n° 1; por esta até a 
divisa entre o Lote 15-2 (inclusive) e 15-1 (exclusive); por esta até a Estrada 
PR-86 (antiga); por esta até a Rodovia PR-468 (Umuarama-Mariluz); segue 
por esta até a PR-323; por esta até a Avenida Dr. Ângelo Moreira da 
Fonseca; por esta até o Córrego da Prata; subindo por este até a divisa 
entre o Jardim Monte Carlo (inclusive) e Lote 15-A14 (exclusive); por esta 
divisa até a divisa entre o Lote 15-B-2 (exclusive) com o Loteamento Monte 
Carlo (inclusive); segue por esta divisa até encontrar a divisa entre o Lote 
15-B-2 (exclusive) e o Parque Daniele (inclusive); segue por esta divisa até 
a Rua n° 1; por esta até a divisa entre os Lotes 15-B-2 e 15-B-1 (exclusives) 
e o Parque Caiuá (inclusive); segue por esta divisa até o Ribeirão 
Vermelho; descendo por este até a divisa do Parque Tarumã (inclusive) e o 
Lote 15-J (exclusive); por esta divisa até a divisa do Parque Tarumã 
(inclusive) e o Lote 15-H (exclusive); por esta divisa até a PR-480 (Rodovia 
Umuarama-Xambrê); por esta até a divisa do lote 24-L (inclusive) e 24-K 
(exclusive); por esta até o Córrego Tucuruvi; descendo por este até a Divisa 
do Parqúe D. Pedro I (inclusive); por est ivisa até a Travessa Itu; por esta 
até encontrar os fundos das datas 1 a 	a Quadra 1-A; pelos fu os das 
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datas 1 a 41 da Quadra 1-A fundos das datas 1 a 11 da Quadra 1-B, fundos 
das datas 1 a 20 da'QUadra,FC, fundos das datas 1 a,.33 da Quadra 1-D 
até a Travessa Gaúcha; por esta até a Avenida Goiânia; por esta até a Rua 
Brasília; por esta até a Avenida Vitória; por esta até a divisa do Loteamento 
Jardim Shangrilá (inclusive) e o Lote 26-S1 (exclusive); segue por esta 
divisa até a divisa do Loteamento Jardim Shangrilá (inclusive) e Lote 26-T3 
(exclusive); por esta divisa até a Estrada Silvério ou Umuarama; segue por 
esta até a divisa éntre os -Lotes 264.-1 (inclusive) e Lote- 26-L (exclusive); 
segue por esta divisa até o Ribeirão do Veado: sobe por este até a divisa 
do Lote 27-F (exclúsive) e Lote 27-G (inclusive); sobe por esta até a PR-
487 (Rodovia Umuarama— Serra dos Dourados); por esta até a Avenida "A" 
do Parque das Jabuticabeiras; por esta até a Rua "E" ou Estrada Jurupoca; 
por esta-até a divisa do Loteamento Parque das Jabuticabeiras com o Lote 
28-D; por esta passando pelos fundos das Quadras da Rua "G" até a 
Avenida "X";-por esta até a divisa do Lotearnento Parque das Jabuticabeiras 
com o Lote 28-H; seguindo por esta divisa •  até a PR-487 (Rodovia 
Umuarama — Serra dos Dourados); por esta rumo à cidade até a Estrada de 
Chácaras (Lote 27-Z-22); seguindo pela mesma até •. 	. Monteiro Lobato; 
por esta até o encontro com a Avenida Portugal, [De to de partida. 

Art. 2°. Fica revogado o 
setembro de 1997. 
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Art. 3°. Este Decreto entr 
sua publicação. 

em vigor a partir da data de 
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